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Explorar  o  Artigo  145  do  Código  Penal  é  fundamental  para
compreender como a retratação influencia o processo legal dos
crimes contra a honra. Este artigo estabelece que a retratação
do  querelado,  quando  realizada  antes  da  sentença,  pode
resultar na isenção de pena, criando um caminho importante
para corrigir ofensas cometidas, especialmente em casos de
calúnia e difamação. Essa dinâmica reflete um equilíbrio entre
direito de expressão e proteção da honra.

O contexto dos crimes contra a honra, como calúnia, difamação
e injúria, envolve não apenas aspectos morais, mas também
implicações jurídicas significativas. Na era digital, onde as
comunicações  são  imediatas,  a  retratação  ganha  novo
significado  e  complexidade.  Entender  como  a  aplicação  do
Código  Penal  Brasileiro  se  ajusta  às  realidades  modernas,
especialmente com a influência da mídia, é crucial para quem
busca justiça ou defesa nesses casos.

Com a Lei 13.188/15 introduzindo nuances na gestão de ofensas
na mídia, é essencial que indivíduos saibam seus direitos e
responsabilidades  sob  a  legislação  vigente.  Compreender  a
estrutura processual e os benefícios potenciais da retratação
pode beneficiar tanto vítimas quanto acusados, promovendo um
sistema  legal  justo  e  equilibrado.  Este  post  explora  em
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profundidade as nuances do artigo, fornecendo clareza sobre um
tema muitas vezes debatido e mal compreendido.

Principais pontos

Retratação pode resultar em isenção de pena.
Importância dos crimes contra a honra no Código Penal.
Influência da mídia nas ofensas e na aplicação da lei.

Contextualização das ofensas contra
a honra no Código Penal
Os crimes contra a honra são importantes para a proteção da
dignidade  pessoal.  Eles  são  classificados  em  calúnia,
difamação e injúria, cada um com características específicas
reguladas  pelo  Código  Penal.  Este  artigo  discutirá  as
definições e distinções entre esses crimes, além do conceito
de honra objetiva e subjetiva.



Definição de Crimes Contra a Honra
Dentro do contexto jurídico, os crimes contra a honra estão
codificados  nos  artigos  138  a  145  do  Código  Penal.  Esses
crimes incluem calúnia, difamação e injúria. A calúnia ocorre
ao imputar falsamente um fato criminoso a alguém. Difamação
envolve atribuir um fato ofensivo, ainda que não criminoso,
enquanto a injúria é a ofensa à dignidade ou decoro. Esses
delitos visam proteger o valor moral e social dos indivíduos
perante a comunidade.

A Honra Subjetiva e Objetiva no Código
Penal
A  honra  no  Código  Penal  é  dividida  em  dois  conceitos
fundamentais:  honra  subjetiva  e  honra  objetiva.

A honra subjetiva refere-se à percepção própria do indivíduo
sobre seu valor e dignidade. Já a honra objetiva diz respeito
à  reputação  do  indivíduo  perante  a  sociedade.  Ambos  os
aspectos são considerados na avaliação dos crimes contra a
honra,  uma  vez  que  uma  ofensa  pode  afetar  interna  e
externamente a pessoa ofendida. A legislação busca proteger
ambos os elementos, reconhecendo a complexidade da honra na
interação social.

Distinção  entre  Calúnia,  Difamação  e
Injúria
A calúnia é a acusação falsa de um crime, exigindo que o fato
mencionado seja específico e possa resultar em processo penal.
A difamação, por sua vez, envolve declarar um fato que mancha
a reputação de alguém, ainda que este fato seja verdadeiro e
não criminoso.

Por último, a injúria se concentra em expressões que ferem a
dignidade ou o decoro de uma pessoa, sem a necessidade de uma



alegação específica de fato. Esses três tipos de delitos são
essenciais  para  o  entendimento  dos  mecanismos  legais  de
proteção  à  honra,  cada  um  com  elementos  e  consequências
distintas dentro do ordenamento jurídico.

Análise  do  Artigo  145  do  Código
Penal
O Artigo 145 do Código Penal brasileiro aborda as condições
sob as quais os crimes contra a honra são processados. A
retratação tem um papel crucial, especialmente em comparação
ao artigo 143, destacando sua relevância para a extinção da
punibilidade.

Texto e Interpretação do Art. 145
O Artigo 145 determina que nos crimes contra a honra, como
calúnia,  difamação  e  injúria,  a  ação  penal  geralmente  se
inicia  mediante  queixa.  Isso  significa  que  a  vítima  é
responsável  por  dar  início  ao  processo  legal.  A  regra
estabelece uma exceção quando se trata de crime contra a honra
de funcionário público em razão de suas funções, que pode ser
iniciado por denúncia.

A interpretação desse artigo destaca a condição da retratação
oferecida pelo autor do crime.

A  retratação,  se  aceita  pela  vítima,  pode  extinguir  a
punibilidade, ou seja, a responsabilização penal do acusado.
Essa  previsão  legal  é  significativa  pois  oferece  uma
oportunidade  de  resolução  antes  do  julgamento.

A  Importância  da  Retratação  e  seus
Efeitos Jurídicos
A  retratação  é  um  elemento  importante  no  Artigo  145,
permitindo  que  o  infrator  faça  uma  declaração  pública  de



arrependimento antes da sentença. Quando realizada a tempo, a
retratação  leva  à  extinção  da  punibilidade,  aliviando  as
consequências legais para o autor do crime.

Os  efeitos  jurídicos  da  retratação  são  fundamentais,
garantindo uma chance para resolver conflitos de modo menos
agressivo.

Este mecanismo legal reduz o fardo nos tribunais e oferece uma
alternativa  de  resolução.  A  aceitação  da  retratação  pela
vítima é o que determina sua efetividade no sistema judicial.

Comparativo  com  o  Art.  143  do  Código
Penal

O Artigo 143 trata especificamente da exceção da verdade, ou
seja, a possibilidade de o acusado provar a veracidade de sua
afirmação potencialmente ofensiva. Diferentemente do Art. 145,
que  envolve  a  retratação,  o  Art.  143  oferece  uma  defesa
baseada na comprovação factual.

Comparando ambos os artigos, se observa que o 143 é mais
resistente a interpretações, focando na verdade como defesa,



enquanto o 145 valoriza o arrependimento expresso por meio da
retratação.

Esses  dois  artigos  trabalham  em  conjunto  para  fornecer
diretrizes  claras  sobre  as  diferenças  entre  afirmar  uma
verdade e solicitar perdão por uma ofensa moral.

Processos  e  Consequências  dos
Crimes contra a Honra
Os crimes contra a honra, como calúnia, difamação e injúria,
possuem procedimentos específicos que afetam o seu julgamento
e  possíveis  desdobramentos  legais.  A  distinção  entre  ação
penal pública e privada e a aceitação pelo ofendido podem
influenciar significativamente as penas aplicadas.

Ação Penal Pública e Privada em Crimes
Contra a Honra
Nos  crimes  contra  a  honra,  predominam  as  ações  penais
privadas. Isso significa que a pessoa ofendida deve apresentar
uma queixa para iniciar o processo penal, exceto em situações
previstas legalmente que permitem a ação penal pública.

Crimes de calúnia e difamação podem ser alvo de ação penal
pública, mas apenas quando atingem o interesse público ou têm
a ver com certas situações específicas de servidores públicos.
A distinção entre ação penal pública e privada tem implicações
sobre como os casos são abordados pelo sistema judiciário.

Aceitação  do  Ofendido  e  Impacto  na
Punição
A aceitação do ofendido pode influenciar a pena aplicada em
crimes contra a honra. Quando o ofendido aceita uma retratação
por  parte  do  querelado,  isso  pode  mitigar  ou  até  mesmo
extinguir a pena. A retratação deve ser completa e ocorrer
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antes da sentença para ser considerada válida, beneficiando o
acusado que fez a retratação completa.

A possibilidade de aceitação varia conforme o tipo de crime
cometido. Em muitos casos, essa aceitação é crucial para a
resolução  do  caso  sem  a  necessidade  de  prosseguir  com  um
julgamento completo.

Condições  de  Procedibilidade:  Queixa  e
Retratação
A apresentação de uma queixa pelo ofendido é uma condição
essencial para a procedibilidade dos crimes contra a honra,
salvo exceções legais para ações penais públicas. A queixa
deve ser formalizada dentro de um prazo específico. Sem essa
queixa, o processo não pode ser iniciado.

A retratação é outro aspecto relevante. No caso de calúnia ou
difamação, uma retratação cabal pode isentar o querelado de
pena, desde que aconteça antes do julgamento final, conforme
disposto  no  art.  143  do  Código  Penal.  Coautores  não  se
beneficiam  da  retratação  de  um  dos  envolvidos,  devido  à
natureza personalíssima dessa ação.

Aspectos Processuais e Retratação
A retratação é uma ferramenta processual no direito penal que
permite ao autor de uma ofensa retirar suas declarações antes
que a sentença seja proferida. Essa ação desempenha um papel
essencial  na  modificação  das  consequências  jurídicas
enfrentadas  pelo  ofensor  em  crimes  de  honra,  destacando
diferenças significativas com crimes como lesão corporal.

Retratação  Antes  da  Sentença  e  seus
Efeitos
A retratação deve ocorrer antes da sentença final para que o
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autor da ofensa fique isento de pena em casos de calúnia e
difamação.  Esta  ação  precisa  ser  formalizada  de  maneira
robusta  e,  idealmente,  pelos  mesmos  meios  de  comunicação
utilizados para propagar a ofensa. Não se aplica a todos os
crimes, mas apenas aos que o legislador prevê expressamente,
trazendo benefícios legais específicos.

Após a retratação, o ofensor se exime das responsabilidades
penais impostas pela acusação, mas isso não elimina eventuais
responsabilidades civis. A ênfase está na comunicação clara e
precisa  da  retratação,  conforme  destacado  no  Código  Penal
Brasileiro, garantindo que sua validade seja reconhecida no
processo judicial.

Ritos  Processuais  e  a  Retratação  do
Ofensor

Nos  casos  de  crimes  contra  a  honra,  como  difamação,  o
procedimento exige que a retratação ocorra antes da sentença,
influenciando  diretamente  o  curso  do  processo.  O  rito
processual para essa ação inclui a formalização perante o
tribunal competente, sempre atento aos prazos estabelecidos
para garantir a aceitação.
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É crucial que o ofensor compreenda os momentos decisivos do
processo  penal  em  que  a  retratação  pode  ser  realizada.  O
controle rigoroso dessas etapas é essencial, garantindo que os
direitos do acusado e da vítima sejam mantidos. A formalização
correta proporciona ao ofensor a possibilidade de mitigar as
consequências legais.

Lesão Corporal e Crimes Contra a Honra:
Diferenças Procedimentais
Os  crimes  de  lesão  corporal  e  contra  a  honra  possuem
distinções  claras  nos  procedimentos  legais.  Enquanto  a
retratação  é  permitida  e  efetiva  no  abrandamento  das
penalidades em crimes como calúnia, ela não se aplica aos
casos de lesão corporal. Essa diferença é ditada pela natureza
do crime e pelas diretrizes legais existentes.

No caso de lesão corporal, os processos judiciais seguem um
caminho distinto, com ênfase em provas materiais e depoimentos
testemunhais, sem espaço para a retratação do ofensor como
ferramenta  de  mitigação.  Isso  reflete  a  seriedade  das
acusações  e  a  necessidade  de  responsabilização  inequívoca
pelos danos físicos causados à vítima.

Influência  da  Mídia  e  a  Lei
13.188/15
A  Lei  13.188/15  trouxe  mudanças  significativas  nos  crimes
contra a honra, especialmente quando se trata dos meios de
comunicação. Esta lei aborda a questão da difamação e sua
retratação, oferecendo uma nova perspectiva sobre a proteção
da reputação no âmbito midiático.

Crimes  contra  a  Honra  nos  Meios  de



Comunicação
Nos  meios  de  comunicação,  crimes  contra  a  honra  como  a
difamação têm um impacto profundo devido à ampla disseminação
de informações. A influência da mídia pode moldar a percepção
pública,  frequentemente  levando  a  julgamentos  precipitados
antes mesmo que o caso receba tratamento judicial adequado.

A  repercussão  desses  crimes  é  ampliada,  podendo  afetar  a
reputação de uma pessoa de maneira irreversível. Publicações
inadequadas  nos  meios  de  comunicação  levantam  questões
críticas sobre a responsabilidade da imprensa e o direito de
resposta das supostas vítimas. A Lei 13.188/15 surge como uma
resposta a esses desafios, fornecendo um mecanismo legal para
a retratação em casos de difamação ocorridos na mídia.

Impacto  da  Lei  13.188/15  em  Crimes  de
Difamação
A Lei 13.188/15 instituiu o direito de resposta como uma forma
de reparar os danos à honra causados pelas difamações. Esta
legislação é um avanço importante uma vez que possibilita a
retificação  de  informações  falsas  ou  enganosas  divulgadas
pelos meios de comunicação.

Este  instrumento  legal  não  apenas  protege  a  imagem  das
vítimas, mas também incentiva um jornalismo mais responsável.
Ele proporciona aos cidadãos um meio para corrigir informações
que  possam  ter  prejudicado  sua  reputação,  refletindo  um
equilíbrio entre liberdade de expressão e proteção à honra.

Referências para Aprofundamento
Estudar a retratação no contexto do Código Penal Brasileiro
requer  consulta  a  recursos  especializados.  Duas  fontes
destacadas  são  os  manuais  de  direito  penal  e  tratados
específicos  sobre  o  Código  Penal  Comentado,  que  oferecem



análises  detalhadas  e  interpretação  jurídica  dos  textos
legais.

Manual de Direito Penal como Ferramenta
de Estudo
Os  manuais  de  direito  penal,  como  o  de  Cezar  Roberto
Bitencourt no Tratado de Direito Penal, são essenciais para a
compreensão aprofundada das normativas e práticas legais. Eles
oferecem uma visão abrangente das leis, incluindo instruções
detalhadas sobre o Artigo 145, orientando os leitores sobre a
aplicação prática e teórica das normas de retratação em casos
de calúnia e difamação.

Dessa forma, esses manuais servem tanto a estudantes quanto a
profissionais  experientes.  O  conteúdo  é  estruturado  para
facilitar o entendimento dos conceitos fundamentais e fornecer
exemplos  claros  de  aplicação.  Além  disso,  os  manuais
frequentemente  atualizados  incorporam  mudanças  legislativas
recentes,  tornando-os  recursos  valiosos  para  acompanhar  o
desenvolvimento legal.

Tratados  e  Obras  sobre  o  Código  Penal
Comentado
Os tratados e obras sobre o Código Penal Comentado aprofundam
a interpretação crítica dos artigos legais. Fontes como os
comentadores  no  Jusbrasil  fornecem  insights  sobre  como  a
retratação  opera  na  prática  judiciária.  O  Artigo  143,
especialmente,  é  discutido  em  relação  a  sua  aplicação  no
contexto da mídia e outras plataformas de comunicação.

Essas  publicações  discutem  a  necessidade  de  autorizações
específicas, como a aquiescência do ofendido, e o impacto da
retratação nos processos penais. Com análises e comentários de
especialistas, essas obras ajudam a contextualizar e aplicar
corretamente as normas legais em casos penais. Em suma, são



referências  que  esclarecem  questões  complexas  do  direito
penal, auxiliando na resolução precisa de situações legais.

FAQ
O artigo 145 do Código Penal estabelece regras referentes à
retratação em casos de crimes contra a honra, como calúnia e
difamação. A seção aborda como a retratação é aplicada e as
condições  necessárias  para  tal,  diferenciando-a  de  outros
artigos relacionados e examinando o impacto de intenções e
circunstâncias.

Qual a aplicabilidade do artigo 145 do
Código Penal em casos de difamação?
No contexto de difamação, o artigo 145 permite a retratação do
autor antes da sentença para isenção de pena. Isso é relevante
quando a calúnia ou difamação foi originalmente difundida por
meios  de  comunicação,  fornecendo  uma  maneira  de  corrigir
publicamente a declaração feita.

Quais são as condições legais necessárias
para a retratação no âmbito do art. 145
do CP?
A retratação deve ser completa e ocorrer antes da sentença.
Ela  deve  ser  feita  da  mesma  maneira  como  a  ofensa  foi
praticada, especialmente quando envolve meios de comunicação,
e não depende da aceitação do ofendido, focando na intenção de
corrigir o erro cometido.

De  que  maneira  o  artigo  145  do  CP
diferencia-se do artigo 146 e 147?
O artigo 145 se aplica especificamente aos crimes de calúnia e
difamação, enquanto o artigo 146 trata de situações de coação



e o artigo 147 aborda ameaças. A principal diferença reside
nas naturezas distintas dos crimes e nas implicações legais de
cada um.

Como o artigo 141 do CP influencia as
disposições do artigo 145 em relação à
retratação?
O artigo 141 pode agravar a pena nos crimes contra a honra
quando cometidos com agravantes como uso de meio publicitário.
A presença dessas agravantes exige que a retratação aborde
todos  os  aspectos  da  ofensa,  adequando-se  à  forma  como  a
ofensa foi praticada.

Em quais circunstâncias a retratação pode
isentar o agente de pena no contexto do
artigo 145?
A retratação cabal antes da sentença pode levar à isenção de
pena, mediante reconhecimento do erro cometido e a correção
pública. Isso só é permitido nos casos de calúnia e difamação,
sem aplicabilidade em outras infrações penais.

Qual o papel da intenção do agente no
contexto  do  artigo  145  para  que  a
retratação seja considerada válida?
A intenção é crucial para a validade da retratação. O agente
deve demonstrar sinceridade na correção do erro, promovendo
uma retratação irrestrita e pública. A validade depende da
genuinidade  do  remorso  e  do  desejo  de  reparar  a  ofensa,
independentemente da aceitação do ofendido.


